
 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Ata de Registro de preços para aquisições de caixas plásticas, estrados e paletes a serem 

utilizados em armazenamentos de materiais diversos e alimentos. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

A aquisição por Ata de Registro de preços se justifica em razão da imprevisibilidade do consumo 

(sazonalidade) e na impossibilidade em receber o material em uma única parcela, pelo fato de 

que a quantidade do material exige espaços físicos para o armazenamento apropriado.  

 

Além disso, a aquisição de caixas plásticas, estrados e paletes são itens necessários para a 

organização de materiais diversos, acomodação de utensílios e armazenamento de alimentos 

(seguindo os padrões necessários, conforme as orientações da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária). 

 

De acordo com a RDC Nº 275, de 21 de outubro de 2002 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, todos os alimentos devem ser armazenados de forma a impedir a 

contaminação e/ou proliferação de microrganismos. O local de armazenamento deve ser limpo, 

com os alimentos mantidos ou separados em caixas plásticas por tipo ou grupo sobre pallets 

e/ou estrados (bem conservados e limpos), afastados das paredes e distantes do teto de forma 

a permitir a apropriada higienização, iluminação e circulação de ar. 

 

Desta forma, considerando o recebimento de alimentos provenientes das doações das 

empresas parceiras ao Programa Mesa Brasil Sesc, e a necessidade de aquisição de caixas 

para acomodar matérias diversos das áreas da Saúde, Educação e Hospitalidade, torna-se 

necessária a aquisição de caixas plásticas, estrados e paletes para atender à demanda das 

unidades do Sesc em Minas nas suas diversas áreas de atuação. 

 

3.  ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

3.1. Os descritivos técnicos, especificações e quantidades constam no Anexo II.   



 

 
 

   

4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

4.1. Prazo de entrega:  

4.1.1. Item 1: 10 (dez) dias corridos; 

4.1.2. Item 2: 10 (dez) dias corridos; 

4.1.3. Item 3: 10 (dez) dias corridos.  

4.1.4. Item 4: 10 (dez) dias corridos 

4.1.5. Item 5: 10 (dez) dias corridos 

4.2. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido ao Fornecedor (PAF). A 

contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.  

4.3. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses contados da assinatura com 

possibilidade de renovação nos termos da Resolução do Sesc n°1252/12. 

 

5. LOCAL(IS) DE ENTREGA 

5.1. Locais de entrega constam no Anexo III.   

 

6. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 Os paletes e caixas plásticas deverão ser entregues e acondicionados conforme especificações 

dos fornecedores.   

6.2 Os produtos deverão conter as seguintes informações:  

a. Nome do produto e marca; 

b. Capacidade  

c. Data de validade ou prazo de validade acompanhado da data de fabricação e, identificação 

do lote (quando aplicável); 

6.3 Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, acondicionados 

em embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento, que confiram 

aos produtos a proteção adequada; 

6.4 Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas;  

6.5 Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério 

da Agricultura e Vigilância Sanitária; 



 

 
 

6.6 Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1. O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e 

acondicioná-los no espaço indicado pela unidade. 

7.2 A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

7.3 Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

7.4 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.  

7.5.  Horário de recebimento: 08h30 às 16h00, de segunda a sexta-feira.  

7.6 Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o 

ônus do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

7.7 A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega.  

 

8. PAGAMENTO 

8.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

8.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente. 

8.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente. 

8.4. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 

25. 

8.5. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

8.7. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 



 

 
 

8.8. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada.   

 

 

 

 

9. GARANTIA 

9.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

  

10. PENALIDADES 

10.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços, 

devendo garantir a possibilidade de advertência, multa moratória e compensatória, suspensão do 

direito de licitar.  

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. Menor preço por lote. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria 

de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada.   

12.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais.   

 

13. GESTOR DO CONTRATO  

13.1. Gerente Programa Mesa Brasil 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO II – DESCRITIVOS TÉCNICOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS  

LOTE 1 

ITEM  PRODUTO  DESCRIÇÃO  IMAGEM ILUSTRATIVA QUATIDADE 

1 
Caixa Plástica LG 6424 

(Preto) 

Caixa Plástica vazada modelo LG6424 fabricada em PEAD (polietileno de 
alta densidade) ou PP (Polipropileno). Dimensões externas: 60 
comprimento x 40 largura x 24 altura (cm). Dimensões internas: 58 
comprimento x 37 largura x 22 altura (cm). Capacidade de até 35Kg. 
Peso 2,0Kg. Cor: Preto. Devem ser próprias para montagem em paletes, 
possuir encaixe na parte de baixo da caixa. Atendendo as normas da 
ABNT 15008/15674 IN 9, sendo totalmente higienizável. 

 

400 

2 
Caixa Plástica G49 

(Branco) 

A Caixa Plástica tem como principal aplicação o armazenamento e 
transportes, fabricada em PEAD.  Dimensão externa: 56 comprimento x 
36 largura x 31 altura (cm). Dimensão interna: 52cm x 33cm x 30cm 
(comprimento x largura x altura). Peso suportado: 30 kg. Volume: 49 l. 
Peso: 2,0Kg. Cor: Branco. Atendendo as normas da ABNT 15008/15674 
IN 9, sendo totalmente higienizável.  

 

50 

3 
Caixa Plástica G49 

(Preto) 

A Caixa Plástica tem como principal aplicação o armazenamento e 
transportes, fabricada em PEAD.  Dimensão externa: 56 comprimentos x 
36 largura x 31 altura (cm). Dimensão interna: 52cm x 33cm x 30cm 
(comprimento x largura x altura). Peso suportado: 30 kg. Volume: 49 l. 
Peso: 2,0Kg. Cor: Preto. Atendendo as normas da ABNT 15008/15674 IN 
9, sendo totalmente higienizável.   

 

8 



 

 
 

4 
Caixa Plástica G49 

(Verde) 

 
A Caixa Plástica tem como principal aplicação o armazenamento e 
transportes, fabricada em PEAD.  Dimensão externa: 56 comprimento x 
36 largura x 31 altura (cm). Dimensão interna: 52cm x 33cm x 30cm 
(comprimento x largura x altura). Peso suportado: 30 kg. Volume: 49 l. 
Peso: 2,0Kg. Cor: Verde. Atendendo as normas da ABNT 15008/15674 IN 
9, sendo totalmente higienizável. Logo do Sesc deve ser gravada nas 
laterais da caixa. 
  

 

2080 

LOTE 2 

ITEM  PRODUTO  DESCRIÇÃO  IMAGEM ILUSTRATIVA QUATIDADE 

1 
PALETE PBR-1 
(EUCALIPTO) 

Palete PBR-1 Medidas 1,00 x 1,20 x 15 CM Altura Madeira (Eucalipto) 
Capacidade Estático: 2.000 kg; Dinâmico: 1.500 kg; Em estante: 1.000 kg 
Utilização Estante porta pallet, racks metálicos e solo. 
Movimentação com paleteira e empilhadeira.   

 

44 

  LOTE 3 

ITEM  PRODUTO  DESCRIÇÃO  IMAGEM ILUSTRATIVA QUATIDADE 



 

 
 

1 
Palete de Plástico – 

PBR1 (Preto) 

Os Paletes devem conter base continua igual a imagem abaixo para ser 
utilizado em Porta-Pallet, sendo as especificações: Pallet de plástico 
superfície vazada em PEAD- Polietileno de Alta Densidade ou PP-
Polipropileno. Dimensões: 1000 largura x 1200 comprimento x 16,5 
altura (mm) (Padrão PBR). Fácil higienização, leve e atóxico. Peso: 15 
Kg. Cor: Preto BASE CONTINUA PARA ARMAZENAGEM EM PORTA-
PALLET, capacidade dinâmica mínima de 1500 quilos e capacidade 
estática 6.500 quilos. 

 

440 

2 
Palete de Plástico – 

PBR1 (Branco) 

Os Pallet devem conter base continua igual a imagem abaixo para ser 
utilizado em Porta-Pallet, sendo as especificações: Pallet de plástico 
superfície vazada em PEAD- Polietileno de Alta Densidade ou PP-
Polipropileno. Dimensões: 1000 largura x 1200 comprimento x 150 
altura (mm) (Padrão PBR). Fácil higienização, leve e atóxico. Peso 
Aproximado: 15 Kg. Cor: Branca BASE CONTINUA PARA 
ARMAZENAGEM EM PORTA-PALLET, capacidade dinâmica mínima de 
1500 quilos e capacidade estática 6500 quilos.  

10  

3 
Estrado de Plástico 

(Branco) 

Estrado de plástico em PEAD-Polietileno de Alta Densidade ou PP-
Polipropileno. Capacidade de até 20Ton/m². Dimensões aproximadas 
com tolerância de 5% para mais ou para menos: 50 largura x 50 
comprimento x 5 altura (cm). Antiderrapante. Encaixe macho/fêmea. 
Resistentes à ação de ácidos, gorduras, solventes e odores. Peso: 
1,520Kg. Cor: Branco. 

  

65 



 

 
 

LOTE 4 

ITEM  PRODUTO  DESCRIÇÃO  IMAGEM ILUSTRATIVA QUATIDADE 

1 

Caixa Plástica 
organizadora 

retangular com tampa 
- 4,5 L 

Caixa plástica organizadora com tampa, transparente, retangular, 
capacidade 4,5 L Medidas aproximadas:  Altura 9 cm; Largura 26,6 cm; 
Comprimento 26,6 cm 
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 2 

Caixa Plástica 
organizadora 

retangular com travas 
e tampa- 5 L ou 8 L 

Caixa plástica organizadora transparente, retangular com trava e tampa. 
Medidas aproximadas: 12,5cm x35 x22 (C-L-A) Material: Plástico 
atóxico. Capacidade para 05 Litros ou 
Medidas aproximadas: 31cm x 31cm x 10 (C-L-A) Material: Plástico 
atóxico. Capacidade para 08 Litros 

 

19 

3 

Caixa Plástica 
organizadora 

retangular com travas 
e tampa - 15 L ou 20 L 

Caixa organizadora com trava de fechamento que prende a tampa a 
caixa plástica e garante segurança aos itens armazenados. 
Medidas aproximadas: Comprimento: 29 cm | Altura: 39 cm | Largura: 
18 cm. Capacidade: 15 Litros ou  
Medidas aproximadas: Comprimento: 41,7 cm - Altura: 29 cm - Largura: 
23 cm. Capacidade: 20 Litros 
Composição/Material: Plástico transparente 

 

14 



 

 
 

4 
Caixa Plástica 

Organizadora com 
travas e tampa - 30 L 

Caixa Organizadora, com tampa Cor: Cristal  
Medidas aproximadas:  42,5 x 30,5 x 30,7 cm  
 Capacidade: 30 Litros 
Composição/Material: Plástico atóxico 

 

8 

5 
Caixa Plástica 

retangular com travas 
e tampa - 50 L 

Caixa plástica transparente, retangular, capacidade 50(+-2) litros com 
trava e tampa. Medidas aproximadas: 34cm x 59cm x 38cm (C-L-A) (+-
3cm). Material: Plástico atóxico. 

 

26 

6 
 

Bandeja Plástica 
Retangular 7,5L 

Confeccionada em plástico polipropileno; não contém bisfenol; 
pode ser usada em diversos ambientes, tanto empresariais quanto em 
casa, no dia a dia; Medidas aproximada: 7,5 Litros 
43,5cm x 29,6cm x 7,5cm  

 

6 



 

 
 

7 
Caixas Plástica 

organizadoras com 
tampa e trava 70L 

 
Caixa organizadora com tampa. Fechamento com trava.  

Especificações: 

 

Caixa organizadora feita em plástico 

Medidas aproximadas: 70 litros   

67,0 x 43,0 x 33,5cm.  
 

25 

8 
Caixa/Pote Plástico 

tampa -270 ml  

Caixa plástica organizadora com tampa, transparente, retangular 
Medidas aproximadas: 270 ml  
9,6cmX14cmX4cm 
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LOTE 5 

ITEM  PRODUTO  DESCRIÇÃO  IMAGEM ILUSTRATIVA QUATIDADE 

1 
Caixa organizadora 

multiuso com tampa e 
trava 14 divisórias 

Caixa organizadora multiuso plástica organizadora de tamanho M, com 
14 divisões, com tampa e trava, ideal para organizar pequenos objetos 
como LEDs, resistores, transistores etc. Medidas aproximadas: 
Comprimento externo: 23 cm; Largura externa: 14 cm; Altura externa: 4 
cm; Categoria de Tamanho: M (Média); Material: Plástico; Cor: Branco 
(transparente); 

 

8 



 

 
 

2 

 Caixa plástica 
organizadora pequena 

divisórias móveis (5 
separadores) 

Caixa organizadora com divisores móveis; com trava de segurança abre e 
fecha; com 6 divisórias. produzida em plástico translúcido de fácil 
limpeza e manutenção. Medidas Aproximadas:  20 cm 
(COMPRIMENTO); 10 cm (LARGURA); 4 cm (ALTURA)  

 

7 

3 
Caixa organizadora 

multiuso com tampa e 
trava – 34 divisórias 

Caixa Plástica organizadora com 34 divisórias internas em plástico com 
tampa e travas. Dimensões aproximadas: Comprimento 49 cm x Largura 
34,5 cm x Altura 6,5 cm; 2 Divisórias internas: comprimento 24,5 cm x 
largura 10 cm; 32 Divisórias internas: comprimento 6,5 cm x largura 6,5 
cm.  

 

5 

4 
Gaveteiro plástico de 

mesa c/3 gavetas  
Gaveteiro plástico branco gv17 com puxador 3 gavetas pequenas 

Medidas aproximadas: 13,2 x 14,4 x 15,5cm 

 

5 

 



 

 
 

ANEXO III – LOCAL(IS) DE ENTREGA 

  

 

 

 

 

 

 N° Unidade  Cidade Endereços 

1 Mesa Brasil Central e Centro Oeste Belo Horizonte 
Av. Contorno nº 525 - Centro - Belo 
Horizonte - MG - CEP: 30.110-001 

2 Mesa Brasil Norte de Minas Montes Claros 
Rua Gabriel Passos, s/n - Centro - Montes 

Claros/MG - CEP: 39400-634 

3 Mesa Brasil Triângulo Uberlândia 
 Rua Prata 990 - bairro Aparecida - 

Uberlândia - MG -      CEP: 38400-633 

4 Mesa Brasil Zona da Mata Juiz de Fora 
 Rua Carlos Chagas nº 100 - Centro 

- Juiz de Fora - MG - CEP: 36.025-010 

5 Mesa Brasil Alto Paranaíba Patos de Minas 
 Rua Major Gote nº 1.411 - Centro 
- Patos de Minas - MG - CEP: 38.700-001 

6 Mesa Brasil Jequitinhonha Almenara 
Rua Doutor Sabino da Silva nº 142 - 

Tereza Cristina - Almenara - MG - CEP: 
39.900-000 

8 Mesa Brasil Sul de Minas Pouso Alegre 
  Avenida Vicente Simões, 152 

Centro - Pouso Alegre - MG CEP: 37550-
136 

9 Mesa Brasil Rio Doce Governador Valadares 
Avenida Veneza, 877, Bairro Grã-Duquesa 

- Governador Valadares - MG CEP 
35.057-730 

10 Centro de Distribuição Sesc  Belo Horizonte  
Rua Odete Rodrigues de Oliveira, nº 180 

Bairro Novo Leticia - CEP 31640-065 

11 Centro de Excelência em Saúde  
Belo Horizonte  

 
SCES - R. Viana do Castelo, 645 - São 

Francisco 

12 Sesc Tupinambás Belo Horizonte  
Rua dos Tupinambás, 908 - Centro, Belo 

Horizonte - MG, 30120-906 

13 
Sesc Unidades Móveis/ Sesc 

Contagem 
Contagem  

R. Padre José Maria de Man, 805 - Novo 
Riacho, Contagem - MG 

14 Sesc Araxá  Araxá 
Rua Doutor Edmar cunha, n° 150, Santa 
Terezinha, Araxá-MG Cep: 38.183-296   


